
LEI COMPLEMENTAR Nº517, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras  providências” para possibilitar a substituição de caucionamento.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 11 [...]

...

§ 3º É permitida a substituição de lotes dados em caucionamento, por outro imóvel de valor equivalente e no mesmo empreendimento.

§ 4º O pedido de substituição a que se refere o § 3º do art. 11, deverá ser analisado pelo Município no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do protocolo.”
Art. 2º.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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